
LEI NQ 86, DE 22 DE XAIO DE 1.950 

" , 

Autoriza abertura de concorrencia publica 

; 

EU, JOSE AUGVSTO RIBEIRO, Prefeito }íunicipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

" 

FAÇO SABER que a Camara Municipal decreta e eu promul-
go a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contratar, 

" " 

mediante eoncorrencia publica, o fornecir1ento e colo-
� ; ; 

caçao de placas numericas nos predios da cidade. 
§ - li.nico - A execução dêsse s�rviço obedecer� as disposições do 

Decreto-Lei municipal nQ 92, de 9 de outubro de 1942. 
Artigo 22 - Afim de oeorrer ao pagamento das despesas com a exen.u

ção desta lei, fica aberto, na Contadoria Municipal, 
1..lEl cr�dito suplementar de� 20.000,00 (vinte mil cru
zeiros) à verba 1-2-1/8-09-3- Material de Consumo
item II- do orçamento vigente. 

" ,.. . , ,· 

§ - unico - O valor do presente credito sera coberto com os recur-
sos provenientes do saldo financeiro transferido para 
o corrente exercício. 

hrtigo 32 - Esta lei Em trará em vigor na da ta de sua puvlicação, 
- , 

revogadas as disposiçoes � contrario. 

Prefeitura Municipal de
1
Jr1.� 22 de maio de i.950. 

Jósé��beiro 
-Prefeito Munici �-

Publicada na maio de 1.950. 


